
Zy  CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA 

N° 	AO PROJETO DE LEI N° 240/2021 

Acrescente-se o seguinte § 3° ao art. 6° do Projeto de Lei n° 240/2021: 

"Art. 6° - [...] 

[...] 
§ 3° — Decreto do Poder Executivo disciplinará as responsabilizações e suas 

respectivas gradações aos entes privados. 

Belo Horizonte, 14 de julho de 2022. 
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